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LEI MUNICIPAL N° 1308 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA - 20 

DE NOVEMBRO, COMO FERIADO MUNICIPAL- 55  

PAULO 	HENRIQUE 	DE 	SOUZA 

COUTINHO, Prefeito Municipal de Areias, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Areias, aprovou e ele 

sancionou a seguinte lei: 

Art. V. Fica instituído como feriado municipal o DIA DA 

CONSCIÊNCIA NEGRA, celebrado anualmente em 20 de novembro. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Areias, 17 de dezçbrQde 2018. 

PAUL1iL.HNRIQUE DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

UTINHO 
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